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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO
DtspENsA ELETRôN|CA DE LtctrAçÃo N" )o«x/x»«

PROCESSO ADM|NtSTRATtVO N" OOO3?.2025033I/OOO3-40

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E

O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, com sede no(a) - , inscrito(a) no CNPI/MF sob o --, neste ato
representado(a) pelo(a) S(a) EDYPO DE SOUSA CARLOS, dorãvânte denominâda CONTRATANTE, e o(a)

inscrito(a) no CPF/CNPJ , sediâdo(a) no(â)
doravânte designâda CONTRATADA, nêste ato representada pêlo(a) Sr.(a) ...........-. .......,..,....,.,........., inscrito
no CPF no ... tendo em vista o que consta no Processo n' OOO37.2O25O331/OOO3-4O e
em observância às disposições da Lei n" l4l33 de l de abril de 2021, resolvem celêbrar o presente Termo
de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica de Licitaçâo n" --, mediante as cláusulas e condições a
seguir enu nciadas.

l. cláusur-A PRtMEtRA - oBrETo
'1.'1. O objeto do presente Te/mo de Contrato e aQUtStÇaO DE PROTLSE INoOEsQuELÉftCa

TRANSTEMURAL eNí aLuvÍNrto EM FAVoR DE KAro:osÉ Lrva BEZERRA, DE AcoRDo coM
pRocEDrMENTo Do JUrzADo ESPECTAL DA FAZENDA púBLtcA N" 3oo2469-zo2o21.a.o6.oo7o.,
conforme especificaçôes e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação, identificâdo
no preâmbulo e à proposta vencedorâ, independentemente de transcriçáo.

,l.3. 
Discr;minação do objeto:

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

z cúusula secuNDA - ucÊNcrA
2.,]. O prazo de vigência deste Íermo de ContÍato é ãquele fixado no Termo de Referência, com

inicio na data de -l-l- e encerramento em -J---J- prorrogável na forma do art.loT da
Lei n' 14133 de 2021.

3. cúusut-A TERCEiRA - PREço
3.1. O valor do presente Íermo de Contrato é de R$

conforme êbêixo especificado:
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistâs, prêvidênciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
+. cúusuu quARTA - DoraçÃo onçluexrÁpra

4.,l. As despesas correrão a contã de dotâçôes específica do orçamento do(a) SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAUDÉ, na classiflcação econômica 3737.10.122.0037.2.036 - MANUTENCAO DAS

AIIVIDADES CERAIS DA SECREÍARIA MUNICIPAL DE SAUDE, no(s) elemento(s) de despesa(s):319O9lOO

- Sentenças Judlciais

s. cúusut-A eutNTA - PAGAMENTo
5.1. O prazo para pagamentc e demais condiçóes a elê referentes encontram-se no Termo de

Referência/Projeto Básico, Anexo ldoAviso de Dispensã Eletrônica no --.

6. cúusul-A sE)crA - REA:rusrE

6.]. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
dâta do orçamento estimado.

6.2. Aús o interregno dêl (um) ano, a pedido do CONTRATADO, os preços iniciais poderào ser

reajustados, pelo CONTRATANTE, mediante eplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), exclusivamente para asobrigaçõês iniciadas êconcluídasãpós a ocorrência da anualidade.

6.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de'l (um) ano será con
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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6.4. Caso o(s) índice(s) estâbelecido(s) para reajustamento venha(m) â ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizâdo(s), será(ão) adotado(s), em substltuição, o(s) que vier(em)

a ser determinado(s) pela legislação êntão em vigor.

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.6. O reajuste será realizado por apostilâmento
?. cúusur-A sÉflMA - GARANTIA DE ExEcuçÃo

7.,l. Nâo haverá exigência de garantia de execução para a presente contrataçáo.
A. CúUSUI.A OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OETETO

Ll. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Refe.ê.rcla/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica no

9. CLAÚSULA NONA - FTSCAUZAçÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANÍE, na forma estabelecida no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de
Dispensa Eletrônica de Licitação n"

Io. cúUsUI-A DÉqMA - oBRIGAçÕES DA CONÍRATANTE E DA CONTRATADA
lo.l. As obrigações da CoNTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstâs no Termo de

Reíerência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação no

Tt. cúusuLA DÉctMA PRIME|RA - SANçôES ADM|N|S;TRAT|VAS
'l'1.1. As sanções referentes à execução do contrato são âquelas previstas no Termo de

Referéncia/Projeto Básico, Anexo I do aviso dê Dispensa Elrônica de Licitação n" ..-.....-..-..-....

rz cúusuLA DÉqMA SEGUNDA - Ex[NçÃo
12.'1. O presente Termo de Contrato poderá sêr êxtinto nos termos dos ârts. 106 e 137, combinado

com o art.l38 e 139 da Lei no 1413312c.?].

]2.2. Os câsos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurândo-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhêce os direitos da CONTRATANTE nos casos previstas no art. lO4 dê
Lei,l4.133, de 2021.

12.4. Otermo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dosseguintes âspectos, conforme
o câso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentosjá efetuâdos e ainda devidos;
'12.4.3. lndenizâções e multas.

13. cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - vEDAçÕEs
l3.l. É vedado à CONTRAIADA interromper o fornecimento dos bens/produtos sob alegação de

lnâdimplemento por parte da CONTRATANTE, sâlvo nos casos previstos em lei.

14. CúUSULA DÉCIMA QUAPTA -ALTERAçÕES
'14.,]. Eventuais alterações contratua;s reger-se-ão pela disciplina do arl.124 da Lei n" 14.133, de

2021.
.l4.2. 

A CONTRATADA é obrigada a aceitâr, nas mesmâs condições contrãtuâis, os acréscimos ou
supressôes que se fizeÍem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
âtualizado do contrato, nos teÍmos do art.l25 da Lei n' 14.133, de 2021.

14.3. As supressões resultantes de acordo cêlêbrado entre as partes contratantês podêrão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. respeitado o art.
'129 da Lei n" 14.133, de 2021.-
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rs. cúusuua oÉoMA eutNTA - Dos cAsos outssos
lSJ. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n" ]4.'133, de 2O2l e demais normas federais de licitaçóes e contratos administrâtivos e normas e
princípios gerais dos contratos-
rs. cúusula oÉcrMA sExrA - puBucAçÃo

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação destê instrumento, por extrato, na
lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo
prêvisto no art. 94 Lei n" 14.133, de 202'1.

rz. cúusuua oÉoMA sÉrMA - FoRo
u.l. É eleito o Foro da comarca de Crâteús pâra dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.'15, da Lei n"
11.133/2021.

Pâra firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrâdo em duas (duãs) vias de
lg ual teor, que, depois de lido e ãchado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

cRATEÚs/cE, .......... de de 20....

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

cNPl/MF N" o7.9a2.o36/ooor 67

EDYPO DE SOUSA CARLOS

Responsável legal da CoNTRATANÍE

CONTRAIADO

CPF/CNPJ N. )«XXXXXXXX

Responsável legal dã CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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